INDICAÇÃO Nº 
1415
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das providências necessárias para que sejam construídos, pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, os apartamentos necessários para que se conclua a reurbanização da favela do “Flamenguinho”, localizada no Jardim Piratininga, Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

A favela do “Flamenguinho” está localizada no Jardim Piratininga, bairro da Zona Norte do Município de Osasco, próximo ao centro da Cidade. Ela herdou o seu nome de um time de futebol de várzea, que costumava treinar e jogar numa faixa de terreno próxima à Rodovia Castelo Branco. Foi ali, que, paulatinamente, formou-se uma enorme aglomeração de moradias precárias e apertadas entre si, com todas aquelas condições urbanísticas adversas que costumam caracterizar uma favela. Aglomeração que, pelas condições do terreno e a enorme concentração de gente, não oferecia nenhuma condição de melhoria relevante, excetuando-se a hipótese de um processo mais drástico de reurbanização, inclusive com a remoção de moradores.

Fiéis ao nosso compromisso de promover o bem-estar social das parcelas mais carentes da sociedade local, bem como o de criar as condições para um desenvolvimento urbanístico mais harmonioso, durante a nossa primeira administração como Prefeito Municipal decidimos empreender a intervenção que a situação do Flamenguinho exigia. 

Durante essa primeira gestão – exclusivamente com recursos do Município – conseguiu-se a remoção de aproximadamente quatrocentas famílias, cujas moradias se aglomeravam ao longo de uma vala à margem da Rodovia Castelo Branco, em condições sanitárias das mais precárias. Todos foram reassentados em loteamentos sociais, que, paulatinamente, iam sendo dotados da infra-estrutura necessária, para formar, em condições condignas, novos bairros da Cidade.

Diante da magnitude do problema, recorremos à cooperação entre Estado e Município, firmando convênio com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, pelo qual esta se comprometia a erigir um conjunto habitacional composto de seiscentos e noventa apartamentos. 

Entretanto, ao se iniciar o nosso segundo mandato, já não dispúnhamos de terrenos adequados para a criação de novos loteamentos sociais, tornando-se imprescindível uma nova solução. 

O projeto seria desenvolvido, basicamente, em duas etapas, permitindo-se que, em cada uma delas, os moradores do próprio “Flamenguinho” fossem ocupando os novos apartamentos à medida que suas antigas moradias fossem removidas, num processo em que, pouco a pouco, a favela cederia terreno a um autêntico bairro planejado, com todas as condições de infra-estrutura necessária ao bem-estar de seus habitantes. 

O projeto constituía-se, desse modo, numa amostra perfeita do que é a modalidade de “empreendimentos destinados a grupos fechados”, adotada pela CDHU com o propósito específico de promover a reurbanização das favelas sem que seja produzido nenhum rompimento dos laços comunitários desenvolvidos durante a existência dessas comunidades.

De fato, mesmo quando os modernos postulados do Urbanismo Social reconhecem a necessidade de uma forte intervenção do Poder Público em proveito da remoção de favelas, tugúrios e outras formas de ocupação urbana desordenada, não se admite que os laços de cooperação e solidariedade desenvolvidos pelos habitantes durante a sua convivência sejam desprezados e abruptamente rompidos. A favela deve desaparecer, não a comunidade.

Por esta razão, nessas circunstâncias específicas, a prática do sorteio, comumente adotada pela CDHU com o propósito de impedir qualquer forma de clientelismo na distribuição das moradias populares, pode ser substituída pelo “grupo fechado”. Quando este é constituído por uma comunidade já estabelecida, como era o caso do “Flamenguinho”, os laços comunitários assegurados por um longo convívio em comum são os fatores que asseguram a observância dos princípios republicanos de isonomia e impessoalidade que deveriam presidir todos os empreendimentos públicos.

Desse modo, o empreendimento de substituição do “Flamenguinho” por uma área inteiramente urbanizada e planejada, sob os auspícios da Municipalidade e da CDHU, contava com todos os elementos de um projeto de reurbanização modelar, um marco para os programas de “desfavelamento” de nosso Estado e da Grande São Paulo.

Estavam assim criadas todas as condições requeridas por um processo adequado de reurbanização segundo os mais avançados postulados do Urbanismo Social, que não admitem nenhuma remoção de moradores para regiões distantes e mal servidas pelo sistema de transporte coletivo e outros serviços urbanos. Pelo contrário, assegurava-se aos moradores do “Flamenguinho” a manutenção de todas as suas famílias onde elas viviam há anos, preservando-se de qualquer ruptura os laços de cooperação e convívio desenvolvidos durante a existência daquela comunidade.

Efetivamente, até o final do nosso segundo mandato, a CDHU já havia financiado cerca de 300 (trezentos) novos apartamentos em favor dos moradores do “Flamenguinho”, um progresso de grande envergadura, mas que – é evidente – está muito longe de constituir-se na solução que pretendíamos. 

Concomitantemente, a Prefeitura melhorou as vias de acesso aos novos conjuntos, construindo escolas e reformando equipamentos urbanos e sociais – tais como praças, centros de convivência, instalações desportivas, etc. –, criando, assim, todas as condições para que a antiga favela desse lugar a um bairro aprazível e dotado de infra-estrutura adequada.

A interrupção do processo, provocada por ações judiciais de inspiração político-partidária, ainda quando estávamos à frente da Administração Municipal, foi fatal para a continuidade dos trabalhos.

Com efeito, desde então, o projeto que desenhamos, aplicado pela metade, resultou numa verdadeira fratura social na comunidade do “Flamenguinho”, já que apenas uma parte dos moradores mereceu seus benefícios, deixando a outra parte relegada às duras condições da favela.

Não obstante a passividade que a atual gestão municipal vem demonstrando diante desse estado de coisas, a nós se afigura impossível exibir a mesma resignação: a reurbanização que desenhamos, ainda durante o nosso primeiro mandato como Prefeito Municipal, para a comunidade do “Flamenguinho” é um sonho pelo qual acreditamos que vale a pena continuar lutando.

Por esta razão, solicitamos agora que, assumindo agora exclusivamente para si, o ônus de completar o trabalho iniciado anos atrás em conjunto com a Administração Municipal, a CDHU realize os investimentos necessários à construção dos apartamentos que ainda faltam para que se conclua a reurbanização do “Flamenguinho”.

A despeito do ônus adicional que tal medida imporá a CDHU, entendemos que o resultado, conforme esboçado há anos, será de grande proveito ético e social para o Estado, a Região Metropolitana de São Paulo e a Cidade de Osasco.

Reiteramos, assim, respeitosamente, o nosso pedido para que o Governador do Estado adote as providências necessárias junto aos órgãos competentes para que se conclua a reurbanização da favela do “Flamenguinho”.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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